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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha
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Telefone: (31) 3779-6330

PROJETO DE LEI ____________2024
DISPÕE SOBRE DIRETRIZES E PRINCÍPIOS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENÇÃO E ENFRENTAMENTO À INTIMIDAÇÃO SISTEMÁTICA ENTRE MULHERES (WOLLYING)
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre diretrizes e princípios para a implementação da Política Municipal de atenção e enfrentamento à intimidação sistemática entre mulheres (Wollying).

Parágrafo único. No contexto e para os fins desta Lei, considera-se intimidação sistemática entre mulheres (Wollying) todo ato de violência física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem motivação evidente, praticado por uma ou mais mulheres contra outra ou outras mulheres, com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder entre as partes envolvidas.

Art. 2º Caracteriza-se a intimidação sistemática entre mulheres (Wollying) quando há violência física ou psicológica em atos de intimidação, humilhação ou discriminação e, ainda:
I - ataques físicos;

II - insultos pessoais;

III - comentários sistemáticos e apelidos pejorativos;

IV -  ameaças por quaisquer meios;

V - grafites depreciativos;

VI - expressões preconceituosas;

VII - isolamento social consciente e premeditado;

VIII - pilhérias.

Parágrafo único. Há intimidação sistemática na rede mundial de computadores (Cyberbullying), quando se usarem os instrumentos que lhe são próprios para depreciar, incitar a violência, adulterar fotos e dados pessoais com o intuito de criar meios de constrangimento psicossocial

 Art. 3º São diretrizes da Política referida no caput do Art. 1º:

I - promover a compreensão sobre o termo Wollying;

II - buscar a conscientização e a empatia entre mulheres no tocante ao combate às práticas de intimidação;

III - incentivar e disseminar campanhas de educação e informação a fim de que haja o entendimento do que é a intimidação sistemática entre mulheres, bem como dos efeitos que ela acarreta às mulheres nos aspectos físico, emocional e psicológico;

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 18 de junho de 2024.
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Marli Aparecida Barbosa

       Vereadora PP    
JUSTIFICATIVA

O termo 'Wollying' decorre da união de duas palavras: woman, que significa mulher em inglês, e bullyng, que, segundo conceitua a Lei Federal nº 13.185 de 06 de novembro de 2015, é a intimidação sistemática, quando há violência física ou psicológica em atos de humilhação ou discriminação. Assim, pode-se dizer que o Wollyng é o maltrato às mulheres por parte de outras de seu mesmo gênero.

Esse é um problema complexo que envolve dinâmicas sociais e psicológicas profundas. A competição por aceitação social, popularidade e até mesmo por relacionamentos pode gerar comportamentos agressivos entre mulheres. Elas frequentemente enfrentam pressões para se conformarem a certos padrões de comportamento e aparência. Aquelas que não se encaixam nesses padrões podem ser alvo de bullying, e quando a violência parte de outras mulheres, os impactos podem ser ainda mais sérios, por vir de pessoas de quem se espera maior compreensão e empatia.
Reconhecer as formas específicas que o bullying pode assumir e compreender suas consequências é essencial para desenvolver estratégias eficazes de prevenção e intervenção. A promoção de uma cultura de empatia, respeito e solidariedade é um passo fundamental para combater esse tipo de comportamento e criar ambientes mais saudáveis e inclusivos.


